
ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

DIRETORIA DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

CERTIFICADO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

VALIDADE

AP28856/2025

10/12/2026

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso certifica que a edificação abaixo qualificada, classificada como de baixo potencial de risco à vida e
ao patrimônio, nos termos do item 2.5.1 da NTCB 01 - Parte 2, encontra-se regular junto à este órgão.

NOME/RAZÃO SOCIAL:

CPF/CNPJ:

NOME FANTASIA:

POLICIA JUDICIARIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO

37.465.432/0001-88

ENDEREÇO:

BAIRRO:

MUNICÍPIO:ÁREA CONSTRUÍDA:

OCUPAÇÃO:

COMPLEMENTO:

RUA VIA TRÊS, 275 DELEGACIA

CENTRO

PARANAÍTA301.02

H-4 Edificações do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário.

ATIVIDADES ECONÔMICAS EXERCIDAS NA EDIFICAÇÃO

CNAE DESCRIÇÃO
8411-6/00 Administração pública em geral

OBSERVAÇÕES
I . Este Certificado foi emitido eletronicamente com base na declaração prestada pelo proprietário ou responsável pelo uso da edificação, sendo de sua
inteira responsabilidade a veracidade e o correto preenchimento das informações.
II. Os documentos enviados pelo proprietário ou responsável técnico em uploads devem estar disponíveis na edificação, devendo ser apresentado aos
agentes fiscalizadores do Corpo de Bombeiros Militar.

III. Compete ao proprietário da edificação e/ou responsável pelo uso a manutenção e funcionamento das medidas de segurança contra incêndio e
pânico.

IV. A edificação poderá ser fiscalizada pelo Corpo de Bombeiros Militar a qualquer tempo para verificação das medidas de segurança e informações
declaradas.

V. Caso seja constatada qualquer irregularidade, inoperância ou ausência das medidas de segurança, falta de documentação obrigatória, informações
declaradas não condizentes com as encontradas durante a fiscalização estarão sujeitas às penalidades previstas na Lei de Segurança Contra Incêndio
e Pânico de Mato Grosso, tais como notificação, advertência, multa, cassação do CSCIP, embargo e interdição, independente das sanções civis e
VI. A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área, ocupação, implica na perda de validade do CSCIP e obriga o responsável pela edificação a
realizar novo procedimento.

Declaro que as medidas de segurança contra incêndio e pânico exigidas pela edificação acima qualificada (extintores, iluminação, sinalização e saídas de
emergência) encontram-se instaladas e em perfeito funcionamento, atendendo todos os parâmetros estabelecidos pelas respectivas Normas Técnicas do
CBMMT. Por ser verdade, assumo toda responsabilidade civil e criminal pelas informações prestadas.
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Emitido eletronicamente em

Protocolo: 01122592263 ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EDIFICAÇÃO

Autenticação

O RESPONSÁVEL DEVERÁ MANTER ESTE DOCUMENTO AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL


